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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 106/2024

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº           /2024

 

Concede o título de utilidade pública à Associação Atlética Primeira 
Camisa AAPC, com sede no Município de Pato Branco.

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública à Associação Atlética Primeira Camisa AAPC, com sede no 
Município de Pato Branco.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Curitiba, 02 de agosto de 2023.

 

LUIZ FERNANDO GUERRA

Deputado Estadual

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA

A Associação Atlética Primeira Camisa AAPC, com sede no Município de Pato Branco, entidade sem fins lucrativos, 
solicita desta Casa Legislativa a aprovação do Título de Utilidade Pública com o objetivo de firmar convênios e receber 
recursos públicos desde que devidamente habilitada. 

A entidade constituída visa atender interesses públicos, objetivando a promoção de esportes, especificamente do 
futebol, garantindo a promoção dos direitos das crianças e dos adolescentes, tendo como público alvo os jovens em 
situação de vulnerabilidade da cidade.

A associação atua desde o ano de 2020 na promoção de políticas de incentivo à juventude através da prática esportiva 
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do futebol. 

Com o Título de utilidade pública municipal através da Lei nº 6.046, de 11 de novembro de 2022, é vista como entidade 
muito atuante no que concerne às práticas supramencionadas.

Sendo assim, pedimos aos nossos pares nesta Casa de Leis que aprovem esta importante propositura de incentivo a 
comunidade de Campo Largo.

 

DEPUTADO LUIZ FERNANDO GUERRA

Documento assinado eletronicamente em 01/03/2024, às 12:40, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 106 e o 

código CRC 1B7F0E9E3C0D7EA
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº           /2024 

 

Concede o título de utilidade pública à 

Associação Atlética Primeira Camisa AAPC, 

com sede no Município de Pato Branco. 

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública à Associação Atlética Primeira 

Camisa AAPC, com sede no Município de Pato Branco. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Curitiba, 02 de agosto de 2023. 

 

LUIZ FERNANDO GUERRA 

Deputado Estadual 
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JUSTIFICATIVA 

A Associação Atlética Primeira Camisa AAPC, com sede no Município de Pato 

Branco, entidade sem fins lucrativos, solicita desta Casa Legislativa a aprovação do Título de 

Utilidade Pública com o objetivo de firmar convênios e receber recursos públicos desde que 

devidamente habilitada.   

A entidade constituída visa atender interesses públicos, objetivando a promoção de 

esportes, especificamente do futebol, garantindo a promoção dos direitos das crianças e dos 

adolescentes, tendo como público alvo os jovens em situação de vulnerabilidade da cidade. 

A associação atua desde o ano de 2020 na promoção de políticas de incentivo à 

juventude através da prática esportiva do futebol.  

Com o Título de utilidade pública municipal através da Lei nº 6.046, de 11 de 

novembro de 2022, é vista como entidade muito atuante no que concerne às práticas 

supramencionadas. 

Sendo assim, pedimos aos nossos pares nesta Casa de Leis que aprovem esta 

importante propositura de incentivo a comunidade de Campo Largo. 

 





























Ata da Assembleia Geral de Consti
ASSOCTAÇÃO Rrlefl CA PRIMEIRA

No dia 24108/2021, às 17:00 horas, na Rua Xingu no 1001, Amadori, Pato Branco (PR),

85502-090, foi realizada a assembleia de constituição da Associação Atlética Primeira
Camisa - AAPC, tendo sido deliberados os seguintes assuntos: 1 - Para compor a
mesa diretora da assembleia, foi indicado o Sr. Tiago Nunes ê Silva, como presidente
e para secretariar os trabalhos. 2 - Em Seguida o Sr. presidente dêsta assembleia,
realizou uma breve explanação sobre os objetivos que originaram a constituição da
Associeção Atlética Primeira Camisa - AAPC. 3 - Na sequência dos trabalhos, foi
efetuada a leitura da minuta do estatuto social da AAPC, na sua Íntegra, sendo
aprovado pelos presentes.4 - Prosseguindo os trabalhos, foi eleita a diretoria da
Associação Atlética Primêira Camisa - AAPC, entre os presentes, com a composiçáo
abaixo descrita, tendo sido tambem empossada nesta data, devendo cumprir o
mandato de 5 (cinco) anos, conforme determinado no estatuto. Nada mais havendo a
tratar, foi encerrada a assembleia, sendo que a presente ata foi lavrada por mim Tiago
Nunes e Silva, presidente e secretário da assembleia, em duas vias de igual teor e
conteúdo, que segue para os registros legais, acompanhada do Estatuto Social e da
lista de presenças.

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
Presidente Sr. (a) Ednilson Artuzo da Silva

Brasileiro (a), solteiro, Professor,
residente à rua ltabira no 1789, bairro Centro,
município de Pato Branco, Estado Paraná
CEP no 85.504-430
RG no 10.610.947-8 CPF no 095.625.289-36

Primeiro Vice-presidente:
Sr. (a) Nelci Fátima Artuzo
Brasileiro (a), solteira, do lar
residente à rua Xingu, no '1001 - bairro Amadori,
m un icípio de Pato Branco, Estado Paraná
CEP no 85.502-090
RG no 8 312.097-5 CPF no 518.891 .969-91

Segundo Vice-presidente:
Sr. (a) Francisco Ribeiro da Silva
Brasileiro (a), solteiro, autônomo
residente à rua Xingu, no 1001, bairro Amadori,
municÍpio de Pato Branco, Estado Paraná,
CEP no 85.502-090
RG no 3.337.924-2 CPF no 451 .212.309-15

Vice-presidente para Assuntos de Finanças e Patrimônio
Sí. (a) Leandro Artuzo da Silva
Brasileiro (a), solteiro, Motorista,
residente à rua Valdemar Ferraza, n' 30, barrro Amadori.
município de Pato Branco, Estado Paraná
CEP no 85.502-220
RG no 1 0267104-0 CPF no 082.767 .029-02

Vice-presidentê para Assuntos de Rede de Benefícios:
Sr. (a) Matheus Artuzo da Silva
Brasileiro (a), solteiro, atleta de íutebol profissronal,
residente à rua Xingu no 1001 , bairro Amadori,



CONSELHO
Titular

Primavera

Ftseê.!-

§ r"! p:ê n iê

nllern hros elêitOs:

MATHEUs ARruzo DA iffii:i,,TJ;#âix," *'
SILVA:09562528936 sLVÀ:ôe562523er6

Dados:2021.03ll t3 54:29 ol o0

Matheus Artuzo da Silva
Vice-presidente para Assuntos dê Rede de
Benefícios

município de Pato Branco, Estado Paraná
CEP no 85.502-090
RG no 10.6í0.947-8 CPF no 095 625.289-36

Sr (a) Salete Able Pereira
Brasilerro (a), casada, gerente administrativo,
residente à rua Vicente Machado, no170, bairro Jardim

município de Pato Branco Estado Paraná
CEP n" 85.502-340
RG no 7193066-1 CPF no 004.953.089-51
Sr. (a) Claudete Provensi
Brasileiro (a). solteira, costureira
residente à rua Valdemar Ferraza, no 30, bairro Amadori
município de Pato Branco, Estado Paraná
CEP no 85.502-220
RG n" 5865409-4 CPF no 766.903.269-34

Pato Branco no dta 2410812021.
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Presidente e Secretário da Assembleia
Tiago Nunes e Silva

Leandro Artuzo da Silva
Vice-presidente para Assuntos de Finanças e
Patrimônio
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Segundo Vice-presidente

::,'-!-.
ro Vice-p16êidente



e*NsE{_Hr} FISüAL

Titular

rAGo NUNEs :::'lXt jiflg,'l'ii:^

Advogado
-r.::,: Nunes e S, lva

. r,r',3/PR 57.8S 2

Clàudete Provensi

PEssoas JURiDtcas
Rua Tapajós, 152, Centro, Foner (46)

3225 2455-Palo Bíanco-pR.
Oficial: Abegait Vietra Samara

Proloco o e IM croÍtme No 0078642
Reg slrado sob No 0001689/01 .
Livro "A" dê Pessoas JurÍdicas

alete Able Pereira



Ata da Assembleia Geral
ASSOCTAçÃO RtreflCR

de Constituição da
PRIMEIRA CAMISA

LISTA DE PRESENÇAS

Nom e Assinqtura r A
Ednilson Artuzo da Silva Yh-rll^,^ D/í. J4,,,
Nelci Fátima Artuzo t"frl/,'' l;,'1, .. /1, /L
Leandro Artuzo da Silva 22;W;/ /-tr{-^ l.+ <iz,a
Claudeie Provensi /lot-àa, Vuot.,-a--.-,
Salete Able Pereira

Francisco Ribeiro da Silva /- .Wt
Matheus Artuzo da Silva
Tiago Nunes e Silva







 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
43.752.974/0001-34
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
03/09/2021

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO ATLETICA PRIMEIRA CAMISA AAPC

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ASSOCIACAO ATLETICA PRIMEIRA CAMISA AAPC

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.91-1-00 - Ensino de esportes

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento
93.12-3-00 - Clubes sociais, esportivos e similares
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R XINGU

NÚMERO
1001

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.502-090

BAIRRO/DISTRITO
AMADORI

MUNICÍPIO
PATO BRANCO

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
EDNILSON.ARTUZO@GMAIL.COM

TELEFONE
(46) 9901-5443

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/09/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********
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Câmara Municipal de Pato Branco
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo

Dados Complementares Publicações

Lei Ordinária nº 6.046, de 11 de novembro de 2022

Identificação Básica

Os Textos Articulados tem cunho informativo, educativo, e é a fonte de publicação eletrônica da Câmara Municipal de Pato Branco dada sua
capacidade de abrangência, porém, quanto aos textos normativos, não dispensa a consulta aos textos oficiais impressos para a prova da
existência de direito, nos termos do art. 376 do Código de Processo Civil.

Tipo de Texto Articulado
Norma Jurídica
Tipo da Norma Jurídica
Lei Ordinária
Número
6046
Ano
2022
Data
11 de Novembro de 2022
Ementa
Declara de Utilidade Pública Municipal a Associação Atlética Primeira Camisa - AAPC.

Segue as normas da Lei  Lei Ordinária nº 2.340, de 01 de junho de 2004

Declara de Utilidade Publica Municipal a Associação Atlética Primeira Camisa -
AAPC.

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º.  Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Associação Primeira Camisa - AAPC, entidade sem fins
econômicos, com inscrição no CNPJ nº 43.752.974/0001-34, com sede na Rua Xingú, nº 1001, Bairro Amadori, CEP
85.502.090, no Município de Pato Branco, Estado do Paraná.

Art. 2º.  A entidade referida no art. 1º se obriga a apresentar anualmente ao Executivo Municipal relatório
circunstanciado dos serviços prestados à comunidade durante o exercício anterior.

Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Esta Lei decorre do projeto de lei de autoria do Vereador Eduardo Albani Dala Costa - MDB.
 
Gabinete do Prefeito, 11 de novembro de 2022.

 

 
Robson Cantu

Prefeito Municipal



ALERTA-SE, quanto as compilações:
O  Dicionário Jurídico Brasileiro Acquaviva  define compilação de leis como a “reunião e seleção de textos legais, com o intuito de
ordenar tal material. A compilação tem por finalidade abreviar e facilitar a consulta às fontes de informação legislativa. Na compilação,
ao contrário do que ocorre na consolidação, as normas nem mesmo são reescritas.” 

PORTANTO:
A Compilação de Leis do Município de Pato Branco é uma iniciativa do Departamento Legislativo da Câmara Municipal de Pato
Branco, mantida, em respeito à sociedade e ao seu direito à transparência, com o fim de contribuir com o moroso processo de
pesquisa de leis e suas relações. Assim, dado às limitações existentes,  a Compilação ofertada é um norte relevante para
constituição de tese jurídica mas não resume todo o processo e, não se deve, no estágio atual, ser referência única para tal.

Desenvolvido pelo Interlegis em software livre e aberto. Release: 3.1.163-RC20

Conteúdo e dados sob licença Creative Commons 4.0
Atribuir Fonte - Compartilhar Igual

Câmara Municipal de Pato Branco
Rua Arariboia, 491

CEP: 85501-262 | Telefone: (46) 3272-1500
OpenAPI | Site | Fale Conosco
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DECLARAÇÃO Nº 30/2024

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pela ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA PRIMEIRA CAMISA AAPC, sem fins lucrativos, 
devidamente inscrita no CNPJ sob nº 43.752.974/0001-34, com sede na Rua Xingu, nº 1001, Bairro Amadori, Pato 
Branco, Paraná, CEP 85.502-090, a qual solicita a concessão do título de utilidade pública. Declaro que os 
documentos juntados estão de acordo com o artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de dezembro de 2013.

 

Curitiba, 01 de março de 2024. 

 

 

LUIZ FERNANDO GUERRA

Deputado Estadual

DEPUTADO LUIZ FERNANDO GUERRA

Documento assinado eletronicamente em 01/03/2024, às 12:49, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 30 e o código 

CRC 1F7A0B9A3D0C8AA
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INFORMAÇÃO Nº 14429/2024

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 4 de março de 2024 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 106/2024.

 

 

Curitiba, 4 de março de 2024.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 04/03/2024, às 15:19, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 14429 e o 

código CRC 1D7A0C9B5C7F6BE
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INFORMAÇÃO Nº 14504/2024

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 8 de Março de 2024.

 

 

Cristiane Cleto Melluso

Matrícula 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 08/03/2024, às 16:50, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 14504 e o 

código CRC 1E7A0E9C9E2B7FB
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INFORMAÇÃO Nº 14506/2024

Projeto de Lei n°: 106/2024

Interessado: 

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1) certidão que ateste a regularidade da instituição junto à Receita Federal;

2) certidão liberatória do Tribunal de Contas; 

3) declaração do presidente da entidade atestando o recebimento ou não de verbas públicas e, em 
caso afirmativo, especificando o valor, a origem e a destinação dada;

1) certidão que ateste a regularidade da instituição junto à Receita Federal;

 2) certidão liberatória do Tribunal de Contas;

 3) relatório de atividades descrevendo as atividades realizadas pela entidade nos últimos doze 
meses, entre Março de 2023 e Março de 2024, mês a mês e com datas,assinado pela diretoria da instituição, 
comprovando periodicidade e fim público de prestação de serviços úteis à coletividade; 

4)  consulta de pendências  no CADIN  estadual.

5) o Estatuto social deve conter os requisitos do artigo 1º, incisos IV e VI da Lei 17.826/2013 sobre 
vedação de remuneração aos seus dirigentes e associados e , em caso de dissolução da entidade, seu patrimônio 
será destinado a outra entidade congênere ou ao Poder Público. Sugiro modificação a fim de obter a honraria.

 

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.
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Curitiba, 08 de março de  2024.

Cordialmente.

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 08/03/2024, às 17:43, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 14506 e o 

código CRC 1B7F0B9B9F3E0DB
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ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA PRIMEIRA CAMISA - AAPC 

CNPJ nº 43.752.974/0001-34 

Rua Xingu, 1001, Pato Branco - PR, CEP 85.502-090 

Telefone: (46) 99901-5443 

Ofício nº 34/2024/AAPC       Pato Branco, 16 de novembro de 2024. 

 

 

Ao Senhor 

Luiz Fernando Guerra Filho 

Deputado Estadual 

Assembleia Legislativa do Estado do Paraná 

Curitiba - PR 

 

Assunto: Informação nº 14506/2024 - Projeto de Lei n° 106/2024. 

 

 

 Senhor Deputado,  

 

 Em atenção ao contido na Informação nº 14506/2024, anexa ao Projeto de Lei n° 106/2024, venho 

através do presente informar que: 

 

1. Segue anexa novamente a certidão que atesta a regularidade da AAPC junto à Receita Federal; 

2. Segue anexa novamente a certidão liberatória do Tribunal de Contas; 

3. Segue anexa novamente a declaração do presidente da entidade atestando o recebimento de verbas 

públicas, especificando o valor, a origem e a destinação dada; 

4. Segue anexo novamente o relatório de atividades descrevendo as atividades realizadas pela entidade 

nos últimos doze meses, assinado pelo presidente da instituição, comprovando periodicidade e fim 

público de prestação de serviços úteis à coletividade; 

5. Segue anexa novamente a negativa de pendências junto ao CADIN estadual; 

6. Segue anexa a versão atualizada do Estatuto Social, contendo os requisitos do art. 1º, IV e VI, da 

Lei Estadual nº 17.826/2013, sobre a vedação de remuneração aos seus dirigentes e associados e a 

destinação do patrimônio em caso de dissolução da entidade (art. 28-A, parágrafo único, e art. 73). 

 

Sendo o que se apresenta para o momento, coloco-me à disposição para demais esclarecimentos. 

 

Atenciosamente,  

 

 

 

 

Ednilson Artuzo da Silva 

CPF nº 073.939.779-66 

Presidente 
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INFORMAÇÃO Nº 18772/2024

Projeto de Lei n°: 106/2024

Interessado: ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA PRIMEIRA CAMISA AAPC

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1) declaração do presidente da instituição, com firma reconhecida em cartório, atestando que os 
cargos de diretoria não são remunerados;

2) cópia da Lei 6046/2022 publicada em diário oficial do município;

3) cópia do Estatuto Social atualizado com número de registro  legível;

4) cancelar a juntada dos  documentos da pg. 82 a 170 deste PL eis  que  não são  requisitos para a 
concessão da honraria.

 

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba, 29 de Novembro  de 2024.

Cordialmente.

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 29/11/2024, às 17:27, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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Associação Atletica Primeira Camisa AAPC 
CNPJ 43.752.974/0001-34 

                                                Rua Xingú, 1001, Bairro Amadori, CEP 85502-090 - Pato Branco - PR 
            (46) 99901-5443 

ednilson.artuzo@gmail.com 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO REMUNERAÇÃO DA DIRETORIA 

 

 

Eu, Ednilson Artuzo da Silva, CPF nº 073.939.779-66 e RG no 9.117.771-4, na condição 

de representante legal da ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA PRIMEIRA CAMISA (AAPC), CNPJ nº 

43.752.974/0001-34, com sede na Rua Xingu, nº 1001, CEP 85.502-090, na cidade de Pato 

Branco - PR, declaro que os membros da Diretoria da referida entidade não são remunerados, a 

qualquer título. 

  

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente. 

 

Pato Branco, 3 de dezembro de 2024. 

 

 

 

Ednilson Artuzo da Silva 

Presidente 
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO


SECRETARIA DE GABINETE

LEI Nº 6.046, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022.



Declara de Utilidade Publica Municipal a
Associação Atlética Primeira Camisa - AAPC.

 
A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná,
aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a
Associação Primeira Camisa - AAPC, entidade sem fins
econômicos, com inscrição no CNPJ nº 43.752.974/0001-34,
com sede na Rua Xingú, nº 1001, Bairro Amadori, CEP
85.502.090, no Município de Pato Branco, Estado do Paraná.
Art. 2º A entidade referida no art. 1º se obriga a apresentar
anualmente ao Executivo Municipal relatório circunstanciado
dos serviços prestados à comunidade durante o exercício
anterior.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Esta Lei decorre do projeto de lei de autoria do Vereador
Eduardo Albani Dala Costa.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do
Paraná, em 11 de novembro de 2022.
 
ROBSON CANTU
Prefeito Municipal
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 Edição nº 8266

DIÁRIO DO SUDOESTE
12 e 13 de novembro de 2022 PUBLICAÇÕES LEGAIS

 
  

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
LEI COMPLEMENTAR Nº 94, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022. 

Altera e acrescenta dispositivos à Lei Complementar nº 74, de 23 de abril de 2018, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social do Município de Pato 
Branco – Patoprev, e dá outras providências. 
A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei Complementar: 
Art. 1º Ficam alterados os arts. 36, 76, 77, 80, 82, 88 e 91 da Lei Complementar nº 74, de 23 de abril de 2018, passando a vigorar com as seguintes redações: 
“Art. 36.       
       
§ 2º       
I - a primeira parcela equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor do benefício será paga até a competência do mês de junho; 
II - a segunda parcela corresponderá à diferença entre o valor total do abono anual e o valor da parcela antecipada, sendo paga até a competência do mês de 
dezembro. 
        (NR). 
Art. 76.       
       
§ 2º O mandato dos membros do Conselho de Administração será de 04 (quatro) anos, sendo obrigatória a renovação de metade dentre os conselheiros 
eleitos a cada mandato. 
        (NR). 
Art. 77.       
       
XVI - indicar, dentre os conselheiros, 02 (dois) membros para o Comitê de Investimentos, sendo 01 (um) titular e 01 (um) suplente; 
        (NR). 
Art. 80.       
       
§ 2º O mandato dos membros do Conselho Fiscal será de 04 (quatro) anos, sendo obrigatória a renovação de metade dentre os conselheiros eleitos a cada 
mandato. 
        (NR). 
Art. 82.       
       
§ 5º O Diretor Administrativo Financeiro e o Diretor de Benefícios farão jus ao recebimento de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), a título de função 
gratificada, sendo o referido valor reajustado nos mesmos índices que as remunerações dos demais servidores do Município de Pato Branco. 
        (NR). 
Art. 88.       
       
§ 1º Os dirigentes da unidade gestora do Patoprev, o responsável pela gestão dos recursos e os membros dos Conselhos de Administração e Fiscal e do 
Comitê de Investimentos, como condição para ingresso ou permanência nas respectivas funções, comprovarão possuir certificação, emitida instituição 
certificadora reconhecida, cujo conteúdo atenda aos requisitos e prazos estabelecidos pela Secretaria de Previdência Social. 
§ 2º Os servidores somente terão direito ao recebimento do auxílio de que trata o caput do art. 71 e § 3º do artigo 88, desta Lei Complementar, após a 
apresentação da certificação de que trata o § 1º deste artigo. 
        (NR). 
Art. 91.       
I - 01 (um) Procurador, com carga horária de 12 (doze) horas semanais; 
II - 01 (um) Contador, com carga horária de 12 (doze) horas semanais; 
III - 01 (um) Assistente Administrativo, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais; 
IV - 01 (uma) Zeladora, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais. 
        (NR)”. 
Art. 2º Fica renumerado o art. 85 da Lei Complementar nº 74, de 23 de abril de 2018, passando a vigorar da seguinte forma: 
“Art. 85-A. São atribuições do Diretor Presidente: 
        (NR)”. 
Art. 3º Ficam acrescidos os §§ 5º e 6º ao art. 88, da Lei Complementar nº 74, de 23 de abril de 2018, com as seguintes redações: 
“Art. 88.       
§ 5º A comprovação dos requisitos legais, exigidos para os servidores de que trata o § 1º deste artigo, será exigida somente dos membros titulares, no ato da 
nomeação, sendo exonerado da função aquele que não cumprir os prazos e demais requisitos propostos pela Secretaria de Previdência Social. 
§ 6º A duração do mandato dos membros do Comitê de Investimentos coincidirá com a dos Conselhos de Administração e Fiscal. (NR)”. 
Art. 4º Fica prorrogado o mandato dos atuais membros ocupantes do Comitê de Investimentos, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, até 31 de 
dezembro de 2024. 
Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.  
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 11 de novembro de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 6.045, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022. 

Revoga as Leis nº 4.062, de 4 de julho de 2013 e nº 5.434, de 12 de novembro de 2019, que doaram imóveis ao Estado do Paraná, para a edificação do 
Centro de Socioeducação – Cense no Município de Pato Branco. 
A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Ficam revogadas as Leis nº 4.062, de 4 de julho de 2013 e nº 5.434, de 12 de novembro de 2019, que doaram imóveis ao Estado do Paraná, para a 
edificação do Centro de Socioeducação - Cense no Município de Pato Branco.  
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 11 de novembro de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 6.046, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022. 

Declara de Utilidade Publica Municipal a Associação Atlética Primeira Camisa - AAPC. 
A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Associação Primeira Camisa - AAPC, entidade sem fins econômicos, com inscrição no CNPJ nº 
43.752.974/0001-34, com sede na Rua Xingú, nº 1001, Bairro Amadori, CEP 85.502.090, no Município de Pato Branco, Estado do Paraná. 
Art. 2º A entidade referida no art. 1º se obriga a apresentar anualmente ao Executivo Municipal relatório circunstanciado dos serviços prestados à comunidade 
durante o exercício anterior. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Esta Lei decorre do projeto de lei de autoria do Vereador Eduardo Albani Dala Costa. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 11 de novembro de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 6.047, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022. 

Autoriza a abertura de crédito especial no orçamento do exercício de 2022, no valor de R$ 1.950.000,00 (um milhão, novecentos e cinquenta mil reais) e dá 
outras providências. 
A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito especial no orçamento vigente, no valor de R$ 1.950.000,00 (um milhão, novecentos e cinquenta mil reais), 
conforme a seguir especificado: 

 
  

Código Especificação Valor (R$) 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
07.02 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
12 Educação 
12.361 Ensino Fundamental 
12.361.0039 Manutenção do Ensino 
1.041 Construir, Reformar, Ampliar e Gerenciar Unidades Escolares 
4.4.90.52 – 104  Equipamento e Material Permanente 1.000.000,00 
4.4.90.52 – 102 Equipamento e Material Permanente 950.000,00 

Total 1.950.000,00 
Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata a presente Lei, serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial/total de dotação do 
orçamento vigente, conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
07.03 DEPARTAMENTO DE ENSINO 
12 Educação 
12.361 Ensino Fundamental 
12.361.0039 Manutenção do Ensino 
2.276 Manutenção do Ensino Fundamental 
4.4.90.61 – 104 (1798) Aquisição de Imóveis 1.000.000,00 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
07.03 DEPARTAMENTO DE ENSINO 
12 Educação 
12.365 Educação Infantil 
12.365.0039 Manutenção do Ensino 
2.099 Manutenção das atividades do Fundeb 30% 
3.1.90.11 – 102(1816) Vencimentos e Vantagens Fixas 950.000,00 

Total 1.950.000,00 
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 2021, na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei nº 5.806, de 1º de setembro de 2021, e na Lei nº 5.867, de 20 de dezembro de 2021. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 11 de novembro de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.394, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022. 

Abre crédito especial no orçamento do exercício de 2022, no valor de R$ 1.950.000,00 (um milhão, novecentos e cinquenta mil reais) e dá outras providências. 
 O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, “c”, 
ambos da Lei Orgânica Municipal, e com base na Lei nº 6.047, de 11 de novembro de 2022; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto crédito especial no orçamento vigente, no valor de R$ 1.950.000,00 (um milhão, novecentos e cinquenta mil reais), conforme a seguir 
especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
07.02 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
12 Educação 
12.361 Ensino Fundamental 
12.361.0039 Manutenção do Ensino 
1.041 Construir, Reformar, Ampliar e Gerenciar Unidades Escolares 
4.4.90.52 – 104  Equipamento e Material Permanente 1.000.000,00 
4.4.90.52 – 102 Equipamento e Material Permanente 950.000,00 

Total 1.950.000,00 
Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata o presente Decreto, serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial/total de dotação do 
orçamento vigente, conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
07.03 DEPARTAMENTO DE ENSINO 
12 Educação 
12.361 Ensino Fundamental 
12.361.0039 Manutenção do Ensino 
2.276 Manutenção do Ensino Fundamental 
4.4.90.61 – 104 (1798) Aquisição de Imóveis 1.000.000,00 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
07.03 DEPARTAMENTO DE ENSINO 
12 Educação 
12.365 Educação Infantil 
12.365.0039 Manutenção do Ensino 
2.099 Manutenção das atividades do Fundeb 30% 
3.1.90.11 – 102(1816) Vencimentos e Vantagens Fixas 950.000,00 

Total 1.950.000,00 
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 2021, na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei nº 5.806, de 1º de setembro de 2021, e na Lei nº 5.867, de 20 de dezembro de 2021. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 11 de novembro de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.395, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022. 

Abre crédito suplementar no exercício de 2022, no valor de R$ 236.500,00 (duzentos e trinta e seis mil e quinhentos reais) e dá outras providências. 
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, “c”, 
ambos da Lei Orgânica Municipal, e com base na Lei Municipal nº 5.867, de 20 de dezembro de 2021; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 236.500,00 (duzentos e trinta e seis mil e quinhentos reais), conforme a seguir 
especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
05.02 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
28 Encargos Especiais 
28.843 Serviço da Dívida Interna 

 
  

28.843.0016 Encargos Especiais 
0.002 Amortização da Dívida Interna 
4.6.90.71 – 000 (266) Principal da Dívida Contratual 25.000,00 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ENGENHARIA E OBRAS 
06.02 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 
15 Urbanismo 
15.452 Serviços Urbanos 
15.452.0019 Serviços Urbanos e Geoprocessamento 
2.021 Manutenção das atividades do Departamento de Engenharia e Obras 
3.3.90.40 – 000 (414) Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 35.000,00 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
07.03 DEPARTAMENTO DE ENSINO 
12 Educação 
12.361 Ensino Fundamental 
12.361.0039 Manutenção do Ensino 
2.337 Apoio ao PROERD - Programa Educacional de Resistência ás Drogas 
3.3.90.30 – 104 (1799) Material de Consumo 4.500,00 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
11.02 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
20 Agricultura 
20.606 Extensão Rural 
20.606.0029 Atividades da Secretaria de Agricultura
2.073 Manutenção das atividades do interior 
3.3.90.39 – 000 (977) Outros Serviços de Terceiros - PJ 100.000,00 
16 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
16.02 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER 
27 Desporto e Lazer 
27.811 Desporto de Rendimento 
27.811.0041 Manutenção do Esporte 
2.146 Atleta Talento 
3.3.90.39 – 000 (1152) Outros Serviços de Terceiros - PJ 12.000,00 
16 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
16.02 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER 
27 Desporto e Lazer 
27.812 Desporto Comunitário 
27.812.0041 Manutenção do Esporte 
2.224 Manutenção das atividades do Departamento de Esporte e Lazer 
3.3.90.30 – 000 (1188) Manutenção de Consumo 60.000,00 

Total 236.500,00 
Art. 2º Para a cobertura do crédito suplementar de que trata o presente Decreto, serão utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação do 
exercício de 2022 e da anulação parcial/total de dotação orçamentária do orçamento vigente, conforme a seguir especificado: 
I - excesso de arrecadação do exercício de 2022: 

Código Especificação Valor (R$) 
000 Recursos Ordinários (Livres) 220.000,00 

II - anulação parcial/total de dotações orçamentárias: 
Código Especificação Valor (R$) 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
07.02 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
12 Educação 
12.361 Ensino Fundamental 
12.361.0039 Manutenção do Ensino 
2.094 Manter o Conselho Municipal de Educação 
3.3.90.30 – 104 (1673) Material de Consumo 4.500,00 
16 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
16.02 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER 
27 Desporto e Lazer 
27.813 Lazer 
27.813.0041 Manutenção do Esporte 
2.500 Emenda Aditiva 01 - Recreação e Lazer, Construção de Praça e Playground, Bairro Fraron 
4.4.90.51 – 000 (1216) Obras e Instalações 12.000,00 

Total 236.500,00 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 11 de novembro de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 510/2022, 512/2022, 515/2022, 517/2022, 
518/2022. PREGÃO ELETRÔNICO NÚMERO 148/2022. PROCESSO Nº 338/2022. OBJETO:
Implantação de registro de preços para futura e eventual prestação de serviços de locações diversas como: 
tendas, banheiros químicos, grupo gerador, climatizadores, brinquedos recreativos, plataforma elevatória, 
caminhão guindauto/munck/guindaste, prestação de serviço de segurança desarmada, contêineres de metal, 
painel de led, cabine fotográfica, simulador de corrida, grades de contenção, maquiador, cabeleireiro, mestre 
de cerimônia, máquina de neve e de papel picado e de arquibancada, os quais poderão ser utilizados em 
eventos, feiras e serviços de manutenção, atendendo as necessidades das diversas Secretarias e 
Departamentos da Administração Municipal. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Diversas conforme Ata. Ata 
de Registro de Preços n.º 510/2022. Partes: Município de Pato Branco e ANDREA DE MOURA 
02824049960, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 40.318.138/0001-58, com o valor total 
de R$ 75.500,00. Ata de Registro de Preços n.º 512/2022. Partes: Município de Pato Branco e DOUGLAS 
POSSAN EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 15.332.845/0001-51, com o valor 
total de R$ 983.350,00. Ata de Registro de Preços n.º 515/2022. Partes: Município de Pato Branco e MARCO 
A DIAS TEIXEIRA EVENTOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 16.651.256/0001-07,
com o valor total de R$ 1.016.178,79. Ata de Registro de Preços n.º 517/2022. Partes: Município de Pato 
Branco e RC SEGURANCA DO TRABALHO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
38.928.121/0001-70, com o valor total de R$ 263.052,00. Ata de Registro de Preços n.º 518/2022. Partes: 
Município de Pato Branco e TERCERIZA SEGURANCA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ nº 43.794.969/0001-94, com o valor total de R$ 1.112.485,00. Pato Branco, 09 de Novembro de 
2022. Robson Cantu – Prefeito.

 
MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

EXTRATO CONTRATO Nº 329/2022/GP. DISPENSA Nº 67/2022, PROCESSO N.º 395/2022. 
PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ/MF sob nº 76.995.448/0001-54, e  LAZÚLI COMÉRCIO 
DE COSMÉTICOS LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ nº 20.376.381/0001-15. OBJETO: 
Contratação de empresa para fornecimento de produtos a serem utilizados nas Oficinas de Salão de Beleza, 
para as mulheres inseridas no CADÚnico dos Programas Sociais do Governo Federal, atendendo as 
necessidades da Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Pato Branco.  VALOR 
TOTAL: R$ 1.857,95. PRAZO DE VIGÊNCIA: 60(sessenta) dias. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 722-
14868. GESTOR: Luana Varaschim Perin.  Pato Branco, 09 de Novembro de 2022. Rafaela Sant’Ana 
Piccoli- Representante legal. Robson Cantu – Prefeito. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

EXTRATO CONTRATO Nº 328/2022/GP. DISPENSA Nº 66/2022, PROCESSO N.º 389/2022. 
PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ/MF sob nº 76.995.448/0001-54, e  Camozzato Administração 
de Imóveis Ltda, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ nº 79.845.731/0001-98. OBJETO: Locação de imóvel 
urbano lote nº 16 da quadra nº 17, localizado na Rua Tamoio, nº 550, neste Município e Comarca de Pato 
Branco, Estado do Paraná, com área de 436,31 m², (quatrocentos e trinta e seis metros e trinta e um 
centímetros quadrados), matriculado sob o nº 39.140, no 2º Registro de Imóveis da Comarca de Pato 
Branco, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. VALOR TOTAL 
ANUAL: R$ 96.000,00. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12(doze) meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
1665-13519. GESTORA: Jusara Aparecida de Oliveira Santos Ritzmann.  Pato Branco, 07 de Novembro 
de 2022. Cristiane Niehus Agasse Camozzato - Representante legal - p.p. Robson Cantu – Prefeito. 

 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO N.º 148/2022. 
PROCESSO: 338/2022. HOMOLOGO O PROCESSO LICITATÓRIO QUE TEM POR OBJETO:
Implantação de registro de preços para futura e eventual prestação de serviços de locações diversas como: 
tendas, banheiros químicos, grupo gerador, climatizadores, brinquedos recreativos, plataforma elevatória, 
caminhão guindauto/munck/guindaste, prestação de serviço de segurança desarmada, contêineres de metal, 
painel de led, cabine fotográfica, simulador de corrida, grades de contenção, maquiador, cabeleireiro, mestre de 
cerimônia, máquina de neve e de papel picado e de arquibancada, os quais poderão ser utilizados em eventos, 
feiras e serviços de manutenção, atendendo as necessidades das diversas Secretarias e Departamentos da 
Administração Municipal e ADJUDICO seu objeto para as empresas: ANDREA DE MOURA 02824049960,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 40.318.138/0001-58, com o valor total de R$ 75.500,00.
DE AVILA GERADORES E SONORIZACAO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
09.013.342/0001-10, com o valor total de R$ 757.200,00. DOUGLAS POSSAN EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ nº 15.332.845/0001-51, com o valor total de R$ 983.350,00. IAGNECZ & 
IAGNECZ EVENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 11.327.461/0001-90, com 
o valor total de R$ 621.265,00. JACKLINE PAULA PICOLOTTO KOZAK, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 08.732.358/0001-10, com o valor total de R$ 636.726,00. MARCO A DIAS TEIXEIRA 
EVENTOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 16.651.256/0001-07, com o valor total de R$ 
1.016.178,79. MAURO JOSE MARTINELLO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
07.576.497/0001-30, com o valor total de R$ 566.810,00. RC SEGURANCA DO TRABALHO LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 38.928.121/0001-70, com o valor total de R$ 263.052,00.
TERCERIZA SEGURANCA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 43.794.969/0001-
94, com o valor total de R$ 1.112.485,00. Pato Branco, 09 de Novembro de 2022. Robson Cantu – Prefeito.

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO N.º 145/2022. 
PROCESSO: 334/2022. HOMOLOGO O PROCESSO LICITATÓRIO QUE TEM POR OBJETO: A
contratação de empresa para aquisição de materiais, atendendo as necessidades da Secretaria da Agricultura no 
Programa de Desenvolvimento da Agricultura – PRODEAGRI, Lei Municipal nº 4.207 de 23 de dezembro de 
2013 e ADJUDICO seu objeto para as empresas: ATRIUM INDÚSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 46.423.434/0001-03, com o valor total de R$ 
64.156,64. CONFIANÇA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ nº 07.553.216/0001-23, com o valor total de R$ 112.114,94. TECHORTI COMERCIO AGRICOLA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 26.663.988/0001-62, com o valor total de R$ 
190.557,17. TERRAMAQ INSUMOS AGRICOLAS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº 36.929.543/0001-35, com o valor total de R$ 50.986,00. Pato Branco, 01 de Novembro de 2022. 
Robson Cantu – Prefeito.

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO N.º 120/2022. 
PROCESSO: 294/2022. HOMOLOGO O PROCESSO LICITATÓRIO QUE TEM POR OBJETO: A
Outorga de Permissão de Uso de Bem Público, a título precário, oneroso e intransferível dos espaços vagos 
(Box), com área de 05 m2 (cinco metros quadrados), nas dependências do Mercado do Produtor “João 
Martinichen”, localizado na Rua Goianases, nº 440, Centro, no Município de Pato Branco- PR, em atendimento 
as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e ADJUDICO seu objeto para os permissionários:
Alecio Bernardi, inscrito no CPF sob nº 033.033.239-25, com o valor total de R$ 95,00 mensais. Ana Holek,
inscrita no CPF sob nº 835.529.109-30, com o valor total de R$ 96,00 mensais. Bastião Souza Machado,
inscrito no CPF sob nº 451.800.249-00, com o valor total de R$ 96,00 mensais. Celso Sierhut, inscrito no CPF 
sob nº 473.162.929-20, com o valor total de R$ 95,50 mensais. Darci Avelino Nierotka, inscrito no CPF sob nº 
039.767.779-00, com o valor total de R$ 95,00 mensais. Dilco Laurindo Da Silva, inscrito no CPF sob nº 
091.780.909-20, com o valor total de R$ 96,00 mensais. Edson Luiz Zierhut, inscrita no CPF sob nº 
254.181.748-78, com o valor total de R$ 95,00 mensais. Elena Marcarini Pra Felippe, inscrita no CPF sob nº 
045.222.969-32, com o valor total de R$ 97,00 mensais. Elione Maria Vanz, inscrita no CPF sob nº 
741.846.289-15, com o valor total de R$ 95,00 mensais. Geroni Catarina Jungbluth Preisler, inscrita no CPF 
sob nº 396.129.969-20, com o valor total de R$ 96,00 mensais. Graciele Aparecida Righi Lora, inscrita no CPF 
sob nº 978.324.219-91, com o valor total de R$ 97,00  mensais. Ianae Cristina De Andrade, inscrita no CPF 
sob nº 050.791.489-93, com o valor total de R$ 96,00 mensais. Inácio Catusso, inscrito no CPF sob nº 
192.646.319-68, com o valor total de R$ 98,00 mensais. Irio Pirola, inscrito no CPF sob nº 486.980.089-68, 
com o valor total de R$ 95,00 mensais. Itamir Luiz Pizato, inscrito no CPF sob nº 006.217.999-39, com o valor 
total de R$ 96,00 mensais. Jair Irto Lora, inscrito no CPF sob nº 525.431.709-44, com o valor total de R$ 96,00 
mensais. Juliana Felippe, inscrita no CPF sob nº 061.999.979-99, com o valor total de R$ 96,00 mensais. 
Juliane Salete Lora Comelli, inscrita no CPF sob nº 941.158.509-49, com o valor total de R$ 97,00 mensais.
Ledovino Bonetti, inscrito no CPF sob nº 840.090.129-00, com o valor total de R$ 98,00 mensais. Milton 
Matana, inscrito no CPF sob nº 881.609.049-91, com o valor total de R$ 96,00 mensais. Normelio Catusso,
inscrito no CPF sob nº 285.414.139-34, com o valor total de R$ 96,00 mensais. Robson Fernando Noal, inscrito 
no CPF sob nº 060.894.319-31, com o valor total de R$ 96,00 mensais. Rodolfo Fernando Tasca, inscrito no 
CPF sob nº 042.377.159-06, com o valor total de R$ 96,00 mensais. Rosa Maria Bello Noal, inscrita no CPF sob 
nº 881.492.189-04, com o valor total de R$ 96,00 mensais. Sandra Giacomoni De Melo, inscrita no CPF sob nº 
006.181.379-63, com o valor total de R$ 96,00 mensais. Selena Angela Ghisleni Marcante, inscrita no CPF sob 
nº 026.229.519-90, com o valor total de R$ 95,00 mensais. Solimar Comelli, inscrito no CPF sob nº 
045.258.039-08, com o valor total de R$ 97,00 mensais. Sonya Maria Lempk, inscrita no CPF sob nº 
706.585.959-20, com o valor total de R$ 96,00 mensais. Pato Branco, 30 de Setembro de 2022. Robson Cantu –
Prefeito.

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO CONTRATO Nº 325/2022. PREGÃO ELETRÔNICO N° 145/2022- PROCESSO N° 
334/2022. PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ Nº 76.995.448/0001-54 e TERRAMAQ 
INSUMOS AGRICOLAS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 36.929.543/0001-35. OBJETO: A Contratação 
de empresa para aquisição de materiais, atendendo as necessidades da Secretaria da Agricultura no 
Programa de Desenvolvimento da Agricultura – PRODEAGRI, Lei Municipal nº 4.207 de 23 de 
dezembro de 2013. VALOR TOTAL: R$ 50.986,00. Pato Branco, 01 de Novembro de 2022. Carlos 
Henrique Bonfim Grings - Representante Legal. Robson Cantu – Prefeito.

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO CONTRATO Nº 324/2022. PREGÃO ELETRÔNICO N° 145/2022- PROCESSO N° 
334/2022. PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ Nº 76.995.448/0001-54 e TECHORTI 
COMERCIO AGRICOLA LTDA, inscrita no CNPJ nº 26.663.988/0001-62. OBJETO: A Contratação de 
empresa para aquisição de materiais, atendendo as necessidades da Secretaria da Agricultura no Programa 
de Desenvolvimento da Agricultura – PRODEAGRI, Lei Municipal nº 4.207 de 23 de dezembro de 2013.
VALOR TOTAL: R$ 190.557,17. Pato Branco, 01 de Novembro de 2022. Tiago Antonio Zanella 
Debarba - Representante Legal. Robson Cantu – Prefeito.

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO CONTRATO Nº 323/2022. PREGÃO ELETRÔNICO N° 145/2022- PROCESSO N° 
334/2022. PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ Nº 76.995.448/0001-54 e CONFIANÇA 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.553.216/0001-23. OBJETO: A
Contratação de empresa para aquisição de materiais, atendendo as necessidades da Secretaria da 
Agricultura no Programa de Desenvolvimento da Agricultura – PRODEAGRI, Lei Municipal nº 4.207 de 
23 de dezembro de 2013. VALOR TOTAL: R$ 112.114,94. Pato Branco, 01 de Novembro de 2022.
Lindolfo Cecchin - Representante Legal. Robson Cantu – Prefeito.

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO CONTRATO Nº 322/2022. PREGÃO ELETRÔNICO N° 145/2022- PROCESSO N° 
334/2022. PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ Nº 76.995.448/0001-54 e ATRIUM INDÚSTRIA 
E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA, inscrita no CNPJ nº 46.423.434/0001-03. OBJETO: A
Contratação de empresa para aquisição de materiais, atendendo as necessidades da Secretaria da 
Agricultura no Programa de Desenvolvimento da Agricultura – PRODEAGRI, Lei Municipal nº 4.207 de 
23 de dezembro de 2013. VALOR TOTAL: R$ 64.156,64. Pato Branco, 01 de Novembro de 2022.
Geciano Antonio Jaguseski - Representante Legal. Robson Cantu – Prefeito.

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO CONTRATO Nº 317/2022. TOMADAD DE PREÇO N° 10/2022- PROCESSO N° 
291/2022. PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ Nº 76.995.448/0001-54 e MOLDASA 
INDÚSTRIA E COMERCIO DE PRE-FABRICADOS SUL AMERICANA LTDA, inscrita no CNPJ nº
15.987.122/0001-90. OBJETO: A execução da Reforma do Ginásio do Bairro São João no Município de 
Pato Branco, localizado no imóvel urbano Lote 01, Quadra 1326, na Rua Antônio Marini esquina com 
Rua SadiBertol, Bairro São João, Matrícula do Imóvel nº 32.918, com recursos do convênio nº 
916758/2021, celebrado entre o Município de Pato Branco e a União Federal, por intermédio do 
Ministério da Cidadania, representada pela Caixa Econômica Federal, atendendo as necessidades da 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. VALOR TOTAL: R$ 343.861,56. Pato Branco, 27 de Outubro
de 2022. Rodrigo Boesing - Representante Legal. Robson Cantu – Prefeito.

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO PERMISSÃO DE USO Nº 274/2022. PREGÃO PRESENCIAL Nº 120/2022 -
PROCESSO N° 294/2022. PARTES: Município de Pato Branco e Sonia Maria Lempk. OBJETO: A
outorga de Permissão de Uso de Bem Público, a título precário, oneroso e intransferível do Box nº 04,
com área de 05 m2 (cinco metros quadrados), pertencentes ao Mercado do Produtor “João Martinichen”-
situado a Rua Goianases, 440, no Município de Pato Branco- PR, em atendimento as necessidades da 
Secretaria Municipal de Agricultura. VALOR: R$ 96,00 mensais. PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) 
meses. PAGAMENTO: Os pagamentos devidos pela ocupação do “Box” deverão ser efetuados pelo 
Permissionário, mensalmente, até o 5º dia útil do mês subsequente ao vencimento, mediante o 
recolhimento através de Documento de Arrecadação Municipal – DARM. GESTOR: Secretária 
Municipal de Agricultura, Vanessa Casiraghi Zanon. FISCAL: o Engenheiro Agrônomo, Marcos Jamil 
Auache, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura. Pato Branco, 30 de Setembro de 2022. Robson 
Cantu – Prefeito.

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO PERMISSÃO DE USO Nº 273/2022. PREGÃO PRESENCIAL Nº 120/2022 -
PROCESSO N° 294/2022. PARTES: Município de Pato Branco e Solimar Comelli. OBJETO: A outorga 
de Permissão de Uso de Bem Público, a título precário, oneroso e intransferível do Box nº 30, com área 
de 05 m2 (cinco metros quadrados), pertencentes ao Mercado do Produtor “João Martinichen”- situado a 
Rua Goianases, 440, no Município de Pato Branco- PR, em atendimento as necessidades da Secretaria 
Municipal de Agricultura. VALOR: R$ 97,00 mensais. PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses.
PAGAMENTO: Os pagamentos devidos pela ocupação do “Box” deverão ser efetuados pelo 
Permissionário, mensalmente, até o 5º dia útil do mês subsequente ao vencimento, mediante o 
recolhimento através de Documento de Arrecadação Municipal – DARM. GESTOR: Secretária 
Municipal de Agricultura, Vanessa Casiraghi Zanon. FISCAL: o Engenheiro Agrônomo, Marcos Jamil 
Auache, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura. Pato Branco, 30 de Setembro de 2022. Robson 
Cantu – Prefeito.

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO PERMISSÃO DE USO Nº 272/2022. PREGÃO PRESENCIAL Nº 120/2022 -
PROCESSO N° 294/2022. PARTES: Município de Pato Branco e Selena Angela Ghisleni Marcante.
OBJETO: A outorga de Permissão de Uso de Bem Público, a título precário, oneroso e intransferível do 
Box nº 36, com área de 05 m2 (cinco metros quadrados), pertencentes ao Mercado do Produtor “João 
Martinichen”- situado a Rua Goianases, 440, no Município de Pato Branco- PR, em atendimento as 
necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura. VALOR: R$ 95,00 mensais. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses. PAGAMENTO: Os pagamentos devidos pela ocupação do “Box” 
deverão ser efetuados pelo Permissionário, mensalmente, até o 5º dia útil do mês subsequente ao 
vencimento, mediante o recolhimento através de Documento de Arrecadação Municipal – DARM.
GESTOR: Secretária Municipal de Agricultura, Vanessa Casiraghi Zanon. FISCAL: o Engenheiro 
Agrônomo, Marcos Jamil Auache, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura. Pato Branco, 30 de 
Setembro de 2022. Robson Cantu – Prefeito.

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO PERMISSÃO DE USO Nº 271/2022. PREGÃO PRESENCIAL Nº 120/2022 -
PROCESSO N° 294/2022. PARTES: Município de Pato Branco e Sandra Giacomoni De Melo.
OBJETO: A outorga de Permissão de Uso de Bem Público, a título precário, oneroso e intransferível do 
Box nº 26, com área de 05 m2 (cinco metros quadrados), pertencentes ao Mercado do Produtor “João 
Martinichen”- situado a Rua Goianases, 440, no Município de Pato Branco- PR, em atendimento as 
necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura. VALOR: R$ 96,00 mensais. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses. PAGAMENTO: Os pagamentos devidos pela ocupação do “Box” 
deverão ser efetuados pelo Permissionário, mensalmente, até o 5º dia útil do mês subsequente ao 
vencimento, mediante o recolhimento através de Documento de Arrecadação Municipal – DARM.
GESTOR: Secretária Municipal de Agricultura, Vanessa Casiraghi Zanon. FISCAL: o Engenheiro 
Agrônomo, Marcos Jamil Auache, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura. Pato Branco, 30 de 
Setembro de 2022. Robson Cantu – Prefeito.

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO PERMISSÃO DE USO Nº 270/2022. PREGÃO PRESENCIAL Nº 120/2022 -
PROCESSO N° 294/2022. PARTES: Município de Pato Branco e Rosa Maria Bello Noal. OBJETO: A
outorga de Permissão de Uso de Bem Público, a título precário, oneroso e intransferível do Box nº 24,
com área de 05 m2 (cinco metros quadrados), pertencentes ao Mercado do Produtor “João Martinichen”-
situado a Rua Goianases, 440, no Município de Pato Branco- PR, em atendimento as necessidades da 
Secretaria Municipal de Agricultura. VALOR: R$ 96,00 mensais. PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) 
meses. PAGAMENTO: Os pagamentos devidos pela ocupação do “Box” deverão ser efetuados pelo 
Permissionário, mensalmente, até o 5º dia útil do mês subsequente ao vencimento, mediante o 
recolhimento através de Documento de Arrecadação Municipal – DARM. GESTOR: Secretária 
Municipal de Agricultura, Vanessa Casiraghi Zanon. FISCAL: o Engenheiro Agrônomo, Marcos Jamil 
Auache, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura. Pato Branco, 30 de Setembro de 2022. Robson 
Cantu – Prefeito.

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO PERMISSÃO DE USO Nº 269/2022. PREGÃO PRESENCIAL Nº 120/2022 -
PROCESSO N° 294/2022. PARTES: Município de Pato Branco e Rodolfo Fernando Tasca. OBJETO: A
outorga de Permissão de Uso de Bem Público, a título precário, oneroso e intransferível do Box nº 16,
com área de 05 m2 (cinco metros quadrados), pertencentes ao Mercado do Produtor “João Martinichen”-
situado a Rua Goianases, 440, no Município de Pato Branco- PR, em atendimento as necessidades da 
Secretaria Municipal de Agricultura. VALOR: R$ 96,00 mensais. PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) 
meses. PAGAMENTO: Os pagamentos devidos pela ocupação do “Box” deverão ser efetuados pelo 
Permissionário, mensalmente, até o 5º dia útil do mês subsequente ao vencimento, mediante o 
recolhimento através de Documento de Arrecadação Municipal – DARM. GESTOR: Secretária 
Municipal de Agricultura, Vanessa Casiraghi Zanon. FISCAL: o Engenheiro Agrônomo, Marcos Jamil 
Auache, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura. Pato Branco, 30 de Setembro de 2022. Robson 
Cantu – Prefeito.

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO PERMISSÃO DE USO Nº 268/2022. PREGÃO PRESENCIAL Nº 120/2022 -
PROCESSO N° 294/2022. PARTES: Município de Pato Branco e Robson Fernando Noal. OBJETO: A
outorga de Permissão de Uso de Bem Público, a título precário, oneroso e intransferível do Box nº 03,
com área de 05 m2 (cinco metros quadrados), pertencentes ao Mercado do Produtor “João Martinichen”-
situado a Rua Goianases, 440, no Município de Pato Branco- PR, em atendimento as necessidades da 
Secretaria Municipal de Agricultura. VALOR: R$ 96,00 mensais. PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) 
meses. PAGAMENTO: Os pagamentos devidos pela ocupação do “Box” deverão ser efetuados pelo 
Permissionário, mensalmente, até o 5º dia útil do mês subsequente ao vencimento, mediante o 
recolhimento através de Documento de Arrecadação Municipal – DARM. GESTOR: Secretária 
Municipal de Agricultura, Vanessa Casiraghi Zanon. FISCAL: o Engenheiro Agrônomo, Marcos Jamil 
Auache, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura. Pato Branco, 30 de Setembro de 2022. Robson 
Cantu – Prefeito.

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO PERMISSÃO DE USO Nº 267/2022. PREGÃO PRESENCIAL Nº 120/2022 -
PROCESSO N° 294/2022. PARTES: Município de Pato Branco e Normelio Catusso. OBJETO: A
outorga de Permissão de Uso de Bem Público, a título precário, oneroso e intransferível do Box nº 13,
com área de 05 m2 (cinco metros quadrados), pertencentes ao Mercado do Produtor “João Martinichen”-
situado a Rua Goianases, 440, no Município de Pato Branco- PR, em atendimento as necessidades da 
Secretaria Municipal de Agricultura. VALOR: R$ 96,00 mensais. PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) 
meses. PAGAMENTO: Os pagamentos devidos pela ocupação do “Box” deverão ser efetuados pelo 
Permissionário, mensalmente, até o 5º dia útil do mês subsequente ao vencimento, mediante o 
recolhimento através de Documento de Arrecadação Municipal – DARM. GESTOR: Secretária 
Municipal de Agricultura, Vanessa Casiraghi Zanon. FISCAL: o Engenheiro Agrônomo, Marcos Jamil 
Auache, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura. Pato Branco, 30 de Setembro de 2022. Robson 
Cantu – Prefeito.

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO PERMISSÃO DE USO Nº 266/2022. PREGÃO PRESENCIAL Nº 120/2022 -
PROCESSO N° 294/2022. PARTES: Município de Pato Branco e Milton Matana. OBJETO: A outorga 
de Permissão de Uso de Bem Público, a título precário, oneroso e intransferível do Box nº 15, com área 
de 05 m2 (cinco metros quadrados), pertencentes ao Mercado do Produtor “João Martinichen”- situado a 
Rua Goianases, 440, no Município de Pato Branco- PR, em atendimento as necessidades da Secretaria 
Municipal de Agricultura. VALOR: R$ 96,00 mensais. PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses.
PAGAMENTO: Os pagamentos devidos pela ocupação do “Box” deverão ser efetuados pelo 
Permissionário, mensalmente, até o 5º dia útil do mês subsequente ao vencimento, mediante o 
recolhimento através de Documento de Arrecadação Municipal – DARM. GESTOR: Secretária 
Municipal de Agricultura, Vanessa Casiraghi Zanon. FISCAL: o Engenheiro Agrônomo, Marcos Jamil 
Auache, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura. Pato Branco, 30 de Setembro de 2022. Robson 
Cantu – Prefeito.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO ATLETICA PRIMEIRA CAMISA AAPC
CNPJ: 43.752.974/0001-34 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:29:57 do dia 21/10/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/04/2025.
Código de controle da certidão: 1383.8212.ACAC.8A6F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

ASSOCIACAO ATLETICA PRIMEIRA CAMISA AAPC

CNPJ Nº: 43.752.974/0001-34

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIACAO ATLETICA
PRIMEIRA CAMISA AAPC ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 30/12/2024, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 4511.BHNB.6641
Emitida em 31/10/2024 às 09:06:51

Dados transmitidos de forma segura.



 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE VERBAS PÚBLICAS 

 

Eu, Ednilson Artuzo da Silva, CPF nº 073.939.779-66 e RG nº 9.117.771-4, na condição de 

representante legal da ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA PRIMEIRA CAMISA - AAPC, CNPJ nº 

43.752.974/0001-34, com sede na Rua Xingu, 1001, CEP 85.502-090, na cidade de Pato Branco - 

PR, declaro que a entidade recebeu as seguintes verbas públicas nos últimos anos: 

1. Termo de Colaboração nº 31/2023/GP, formalizado com o Município de Pato Branco, 

no valor de R$ 87.000,00, para a execução do projeto “Primeira Camisa – Meninos do 

Bairro – Ano I”, para atender até 180 crianças e adolescentes do sexo masculino, 

residentes na cidade de Pato Branco, na modalidade de futebol. Projeto já concluído, 

executado no ano de 2023; 

2. Termo de Colaboração nº 93/2024/GP, formalizado com o Município de Pato Branco, 

no valor de R$ 120.000,00, para a execução do projeto “Primeira Camisa – Meninos do 

Bairro – Ano II”, para atender até 80 crianças e adolescentes do sexo masculino, 

residentes na cidade de Pato Branco, na modalidade de futebol. Projeto em execução, 

prazo de 8 meses, previsão de conclusão em dezembro/2024. 

 

 

Pato Branco, 16 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

Ednilson Artuzo da Silva  
Presidente 

 

 

 

 



 

E-mail edenilson.artuzo@gmail.com 
Rua Xingu, 1001 - Amadori - Pato Branco - PR - CEP 85502-090  

Ofício nº 19/2024                     Pato Branco, 28 de novembro de 2024. 

 

A Assembleia Legislativa do Paraná 

Declaração de Recebimento de Verbas Públicas. 

 

 Prezado,  

 

Associação Atlética Primeira Camisa - AAPC, inscrita no CNPJ sob o nº 

43.752.974/0001-34, com sede à Rua Xingu, 1001, representada neste ato por Ednilson 

Artuzo da Silva, portador(a) do CPF nº 073.939.779-66 e RG nº 9.117.771-4, na qualidade 

de Presidente, declara para os devidos fins que possui um Termo de Colaboração nº 

31/2023 e 93/2024, celebrados com o Município de Pato Branco, e com o objetivo de 

atender cerca de 180(cento e oitenta) crianças e adolescentes, na faixa etária de 05 a 15 

anos mas modalidades de futebol e futsal através de treinamento das modalidades com 

orientação técnica e profissional. O referido termo foi formalizado em 07 de setembro de 

2024, com vigência até 04 de setembro de 2025, nos termos da Lei nº 13.019/2014 (Marco 

Regulatório das Organizações da Sociedade Civil). O valor pactuado no termo 31/2023 é 

de R$ 87.000,00 (oitenta e sete mil reais) e o valor no termo 93/2014 é de R$ 120.000,00 

(cento e vinte mil reais) 

 

Atenciosamente,  

 

 

Ednilson Artuzo da Silva 

Presidente 
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HISTÓRICO 

 

A Associação Atlética Primeira Camisa - AAPC, é uma associação civil com atuação na área 

na área esportiva, nas modalidades de futebol e futsal, com tempo de duração indeterminado, 

regendo-se pelo seu Estatuto Social. 

Acreditamos que a melhor maneira para uma criança crescer e se desenvolver é através da 

prática esportiva, por isso, nosso projeto focará na promoção integral dos direitos da criança e do 

adolescente, sob a perspectiva de reestruturação social através do futebol e do futsal, com o 

fortalecimento familiar e comunitário, ajudando os beneficiários no seu desenvolvimento como seres 

humanos íntegros e socialmente responsáveis. 

 

 

Treinos que acontecem em Nova Espero para crianças de 08 a 14 anos 
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Treinos que acontecem no Bairro Cadorin na idade de 8 a 12 anos 

 

 

Festival Primeira Camisa, com encontro entre projetos sociais 
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2ª Copa Liga Sudoeste de Futebol 

 

Treinos que acontecem no Bairro Pinheiros, nas idades de 08 a 14 anos 
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1ª Copa Pato Branco de Futebol 
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Campeonato Municipal de Pato Branco 

 

 

Copa 7DV de Futebol 
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RELATÓRIO DE ATIVIDADES 

NOVEMBRO/2023 – NOVEMBRO/2024 
Segue abaixo o relatório de atividades realizado pela entidade Primeira Camisa, com 

os recursos advindos do referido chamamento público.  

 
TREINAMENTO REALIZADO EM NOVEMBRO DE 2023 

 Em novembro de 2023, os times participaram da Copa Bauer, e conquistaram o 3. 

Lugar. 
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E-mail edenilson.artuzo@gmail.com 
Rua Xingu, 1001 - Amadori - Pato Branco - PR - CEP 85502-090  
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 Em novembro de 2023, foram abertas as inscriçoes para o ano de 2024: 

E  

Treinamento tático realizado: 
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TREINAMENTO REALIZADO EM NOVEMBRO DE 2023 

 

 Em dezembro de 2023, a equipe comemorou o dia do orientador educacional: 
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E-mail edenilson.artuzo@gmail.com 
Rua Xingu, 1001 - Amadori - Pato Branco - PR - CEP 85502-090  

 

TREINAMENTO REALIZADO EM JANEIRO DE 2024 

Nos dias 11 e 12 de janeiro de 24 o time jogou contra o Chapecoense  e contra o Azuris pela 

Laranjeiras Cup. 
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 No dia 15 de janeiro voltaram os treinos: 
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TREINAMENTO REALIZADO EM FEVEREIRO DE 2024 

Treinamento tático realizado: 

 

TREINAMENTO REALIZADO EM MARÇO DE 2024 

No dia 18 de marco de 2024,  o Primeira camisa participou da segunda copa Palma Sola de 

categoria de base SUB 11 e conquistou mais um troféu, fruto do esforço dos alunos. 
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No mesmo mês, a equipe sub 12 participou do segundo campeonato palma sola 

categoria de base SUB 12, e com muito orgulho saíram vice campeões. 
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Ainda no mês de março de 2024, a equipe SUB 11 representou muito no paranaense 

categoria de base. O time mostrou muita dedicação e deu muito orgulho. 
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TREINAMENTO REALIZADO EM ABRIL DE 2024 
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Na noite de 05/04/2024, houve a estreia pelo paranaense de base Sub 12: 
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Nos dias 05 e 06 de abril, participaram do campeonato paranaense SUB 12 categoria de base: 
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Ainda em abril de 2024, o centro de formação de atletas Primeira Camisa inicia um novo projeto social, 

no bairro Alvorada: 
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TREINAMENTO REALIZADO EM MAIO DE 2024 

 

Treinamento individual com a bola: 
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Treinamento em dupla com a bola: 

 

TREINAMENTO REALIZADO EM JUNHO DE 2024 

No dia 16 de Junho de 2024, foi realizado um evento especial para o Copa Kids, no 

qual aconteceu o jogo dos pais de Pato Branco contra os pais de Marmeleiro, em seguida 

durante a tarde aconteceu o jogo das crianças. 
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TREINAMENTO REALIZADO EM JULHO DE 2024 

Em julho de 2024, a equipe participou do Campeonato paranaense categoria de base 

sub 10. 
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TREINAMENTO REALIZADO EM AGOSTO DE 2024 

Em agosto de 2024 a equipe participou do Campeonato paranaense categoria de 

base sub 12. 
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Também em agosto de 2024 participaram de um campeonato sub 13: 

 

T  

TREINAMENTO REALIZADO EM SETEMBRO DE 2024 

Na data de 08/09/2024, as equipes participaram da 5ª copa Bauer Kids que 

aconteceu em São Lourenço com os SUBs 08, 10 e 12. 
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TREINAMENTO REALIZADO EM OUTUBRO DE 2024 

Festival de encontro dos núcleos realizado em outubro de 2024. 
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TREINAMENTO REALIZADO EM NOVEMBRO DE 2024 

Em novembro de 2024, foi iniciado o projeto para crianças sub 05, tendo em vista que o 

futebol é uma ferramenta poderosa para o desenvolvimento de crianças até 5 anos, pois 

promove habilidades motoras básicas, como coordenação e equilíbrio. A prática do esporte 

estimula a socialização, ajudando os pequenos a aprenderem a trabalhar em equipe e a 

respeitar regras. Além disso, o futebol incentiva a disciplina e a concentração, fundamentais 

para o aprendizado. O aspecto lúdico do jogo torna o exercício físico divertido, contribuindo 

para a saúde e o bem-estar. Assim, o futebol não só ensina técnicas esportivas, mas 

também valores essenciais para a vida: 
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Treinamento realizado: 



 

E-mail edenilson.artuzo@gmail.com 
Rua Xingu, 1001 - Amadori - Pato Branco - PR - CEP 85502-090  

 

 

 

 

 

 

 

Ednilson Artuzo da Silva 
Presidente 
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Este serviço possibilita a consulta das pendências de pessoas físicas e jurídicas perante
órgãos e entidades da administração pública direta, indireta e paraestatal do Estado do
Paraná, incluindo as empresas públicas e de economia mista nas quais o Estado seja
majoritário. Serão incluídas no Cadin Estadual:

Obrigações pecuniárias vencidas e não pagas;
Ausência de prestação de contas, exigível em razão de disposição legal ou cláusulas de
convênio, acordo ou contrato.

 
As pessoas físicas e jurídicas inscritas no Cadin Estadual ficarão impedidas de realizar com
os órgãos e entidades da administração estadual os seguintes atos:

Celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam o desembolso de
recursos financeiros da administração estadual;
Repasses de valores de convênios ou pagamentos referentes a contratos;
Concessão de auxílios e subvenções;
Expedição de alvarás, licenças, permissões ou autorizações decorrentes do Poder de
Polícia Estadual;
Liberação de créditos do Programa Nota Paraná.

Caso retorne a mensagem que não há pendências no Cadin Estadual, pode ser que:
Inexista pendência passível de registro, ou;
Exista pendência dentro do prazo de envio do comunicado ou de regularização.

 

Neste momento não constam pendências registradas no Cadin Estadual para este
CPF/CNPJ - (43.752.974/0001-34).

Digite o CPF ou CNPJ: 43.752.974/0001-34

Continuar  Limpar

Privacidade  - Termos
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INFORMAÇÃO Nº 18989/2024

Autor: DEPUTADO LUIZ FERNANDO GUERRA

Interessado: ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA PRIMEIRA CAMISA AAPC

Projeto de Lei n°:       106/2024

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 03 de Dezembro de 2024.

 

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 03/12/2024, às 18:28, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 18989 e o 

código CRC 1F7F3A3F2B6F1DA
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DESPACHO - DL Nº 11710/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 04/12/2024, às 08:52, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
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